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O Banco Central regulamentou 

ontem, através da Resolução n° 923, 
a rolagem da dívida em moeda es-
trangeira do setor público junto aos 
bancos que operam no País. De acor-
do com as projeções do próprio Ban-
co Central, o setor público poderá 
honrar, por meio do refinanciamen-
to, CR$ 500 bilhões de dívidas em 
atraso, contratadas nos termos da 
Resolução n° 63 — operação em moe-
da estrangeira com intermediação de 
bancos que operam no País e que 
repassam o contravalor em cruzei-
ros. Com  a autorização para a rola-
gem da dívida externa da União, dos 
Estados e dos Municípios — adminis-
trações direta e indireta —, o Banco 
Central prevê que os bancos ganha-
rão maior liquidez e, ao deixar de 
pressionar o mercado, o redesconto 
de liquidez e o depósito compulsório 
sobre os depósitos a vista poderão 
reduzir os juros dos seus emprés-
timos. 

A permissão para a rolagem limi-
tada da dívida em moeda estrangeira 
do setor governamental configura o 
abrandamento das restrições impos-
tas pelo Banco Central aos emprésti-
mos bancários às administrações di-
reta e indireta da União, dos Estados 
e dos Municípios, dentro das regras 
da Resolução n° 831. Para as dívidas, 
inclusive encargos, vencidas até de-
zembro de 1983, a Resolução n° 923 
permite a rolagem plena do total dos 
compromissos corrigidos. Entretan-
to, para evitar pressões sobre o défi-
cit público, nas operações a vencer a 
partir deste ano, a rolagem abrange-
rá apenas o principal corrigido, e os 
bancos continuam proibidos de reali-
zar outras operações 63 com a área 
governamental. 

Mas nem todas as empresas esta-
tais poderão tirar proveito das novas 
autorizações para rolagem de suas 
dívidas em moeda estrangeira. Aci-
ma dos limites contidos na Resolu-
ção n° 923 do Banco Central, prevale-
cerão os tetos da Secretaria Especial 
de Controle das Empresas Estatais 
(Sest). 

Para a renovação interna de ope-
rações 63, os bancos contarão com o 
lastro dos empréstimos das fases 1 e 
2 da renegociação da dívida externa: 
"jumbo" de US$ 11 bilhões e rolagem 
automática da parcela da dívida ven-
cida ou a vencer em 1983 e 1984, no 

, total de US$ 8,4 bilhões, além de 
depósitos voluntários em moeda es-
trangeira no Banco Central. 


